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PORTARIA N.º 002/2026. 
De 05 de janeiro de 2026. 

 
 

SÚMULA: “Destitui servidor público municipal 
efetivo de função de chefia e designa servidor 
público municipal  efetivo para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 147/2026: 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º. Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

 
Daniel Prochmann 

Rosa 
 

357.702 SMS 

 
Seção da Unidade 

de Saúde 
 

05/01/2026 

 
Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para somente responder pelo 
exercício da função relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

 
Talita Andrade da 

Silva Germano 
 

 
362.184 

 
SMS 

 
Seção da Unidade 

de Saúde 
 

05/01/2026 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar a 
Estratégia de Saúde da Família no âmbito da Unidade de Saúde; Assumir a 
Responsabilidade Técnica da Unidade de Saúde e do serviço de Enfermagem da 
Unidade; Coordenar e supervisionar os trabalhos e atuação dos profissionais da 
Estratégia de Saúde da Família; Acompanhar a supervisão geral do programa no que 
diz respeito a normatização e organização da prática da atenção básica em saúde, 
garantindo a integralidade e a intersetorialidade, em todos os programas e estratégias 
inerentes à Atenção Primária; Organizar e coordenar a criação de grupos de educação 
em saúde, planifica SUS, como forma de garantir padrões elevados de assistência aos 
usuários; como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros grupos do 
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Ministério da Saúde; desenvolver ações de capacitação dos ACS com vistas ao 
desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; Participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização de trabalho da equipe; A 
critério da Chefia Técnica da Atenção Primária, fica à disposição para a cobertura de 
férias e licença prêmio, conforme fizer necessário; Responsável pela informação nos 
fechamentos do resumo de frequência, bem como respeitar os prazos estabelecidos 
para encaminhar pedidos de férias e Licença prêmio conforme calendário estabelecido 
pela Coordenação de Gestão de Pessoas; Coordenação de outros programas de saúde 
implantados a nível municipal, de acordo com as políticas estaduais e federais; Garantir 
junto à gestão municipal os recursos materiais para o desenvolvimento das ações; 
Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e 
contribuição desses com a implantação da Estratégia Saúde da Família; Efetivar 
medidas administrativas quando necessárias, por exemplo: advertências, dentre outras; 
conduzir o processo de planejamento na unidade e contribuir com o planejamento das 
equipes; Monitorar e avaliar o trabalho na unidade, bem como seus resultados e 
impactos na saúde da população; Garantir o processo de territorialização e sua 
atualização; Garantir a produção e a alimentação regular dos sistemas de informação do 
Sistema Único de Saúde do Município e outros sistemas de informação que o Gestor 
indicar; Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas baixadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde; Assegurar o funcionamento dos equipamentos sob sua 
responsabilidade, visando atendimento digno ao usuário; Promover o contínuo 
desenvolvimento das relações interpessoais na Unidade de Saúde sob sua 
responsabilidade; Articular com equipamentos de outras políticas públicas (Assistência 
Social, Educação) para promover a intersetorialidade em prol do desenvolvimento das 
políticas municipais de saúde;Avaliar em conjunto com as ESF e os Conselhos de 
Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações a medida de seu impacto 
sobre a situação de saúde; Acompanhar, monitorar e avaliar a alimentação da 
informação das ações mensalmente dos indicadores do Ministério da Saúde, Secretaria 
de Saúde do Paraná e Secretaria de Saúde municipal; Participar de eventos promovidos 
pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde; Considerando a 
reorganização, implementação, compromisso e fortalecimento da Atenção Primária em 
seu papel de ordenadora dos níveis da atenção a saúde conforme Resolução SESA n° 
1083/2021; Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estritamente no 
desempenho de suas funções; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 05 de janeiro de 2026.  

 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 


